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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
EDITAL nº 07, DE 02 DE ABRIL DE 2009. 
 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas 
atribuições, torna público que será realizado processo seletivo simplificado para contratação de PROFESSOR 
SUBSTITUTO para esta Instituição Federal de Ensino, de acordo com as Leis nº 8745/93, 9849/99, 10.667/03, e 
conforme a seguir: 
1- Período de Inscrição: de 13/04 a 15/04/2009. 
2- Documentação exigida para inscrição: cópia da carteira de identidade civil, cópia do histórico escolar de conclusão 
da graduação; cópia do histórico escolar da pós-graduação, se for o caso, no qual conste a(s) disciplina (s) ou área de 
estudo objeto do processo seletivo e “curriculum vitae” comprovado. 
a) CENTRO DE ARTES  
1) DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS – 03 (três) vagas para    a área de Artes Visuais, sendo uma vaga para a  
Subárea: Plástica e Escultura e duas vagas para a Subárea: Desenho, Cor e Composição - Regime de trabalho de 40 
horas semanais – Titulação mínima exigida: Graduação em Artes Plásticas e/ou Licenciatura em Artes Visuais – 
Inscrições: Secretaria do Departamento de Artes Visuais  das 9h às 17h – Telefone 4009-2578 ou 4009-7726 - 
Processo 23068.001441/2009-96 e 230068.001973/2009-23. 
2) DEPARTAMENTO DE DESENHO INDUSTRIAL – 02(duas) vagas para a área de Design Gráfico – Regime de 
trabalho de 40 horas semanais – Titulação mínima exigida: Graduação em Desenho Industrial – Inscrições: Secretaria 
do Departamento de Desenho Industrial das 8h às 13h – Telefone 4009-2568 – Processo 23068.003077/2009-07. 
3) DEPARTAMENTO DE TEORIA DA ARTE E MÚSICA – 01(uma) vaga para a área de História da Arte – Regime de 
trabalho de 20 horas semanais - Titulação mínima exigida: Graduação em Artes - Inscrições: Secretaria do 
Departamento de Teoria da Arte e Música das 9h às 14h – Telefone 4009-2572 – Processo 23068.067948/2009-11. 
b) CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
1) DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS - 01(uma) vaga para a área de Bioquímica - Regime de Trabalho 
de 40 horas semanais – Titulação mínima exigida: Graduação em Ciências Biológicas, Enfermagem, Farmácia, 
Fisioterapia, Medicina, Odontologia, Química, Biomedicina, Bioquímica, Nutrição ou Terapia Ocupacional - Inscrições: 
Secretaria do Departamento de Ciências Fisiológicas das 9h às 12h e das 14h às 17h – Telefone 2122-7342 – 
Processo 23068.001406/2009-77. 
2) DEPARTAMENTO DE CLÍNICA CIRÚRGICA – 02(duas) vagas para a área de Cirurgia Geral – Regime de trabalho 
de 40 horas semanais – Titulação mínima exigida: Residência Médica em Cirurgia Geral, em instituição credenciada 
pelo MEC – 01(uma) vaga para a área de Proctologia – Regime de trabalho de 40 horas semanais – Titulação mínima 
exigida: Residência Médica em Proctologia em instituição credenciada pelo MEC – Inscrições: Secretaria do 
Departamento de Clínica Cirúrgica das 13:30h às 16:30h – Telefone 3335-7218 – Processos 23068.001121/2009-36 e 
23068.001124/2009-70. 
3) DEPARTAMENTO DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA – 01(uma) vaga para a área de Ginecologia e Obstetrícia – 
Regime de trabalho de 40 horas semanais – Titulação mínima exigida: Mestrado (área de Mastologia ou Imagenologia 
Mamária) – Título de Especialista em Mastologia (TEMA) – Habilitação em Mamografia – Inscrições: Secretaria do 
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia das 9h às 13h – Telefone 3335-7224 e 2122-7224 – Processo 
23068.001860/2009-28. 
4) DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA - 01(uma) vaga para a área de Imunologia – Regime de Trabalho de 40 horas 
semanais - Titulação mínima exigida: Graduação em Ciências Biológicas, Biomedicina, Microbiologia e Imunologia, 
Enfermagem, Odontologia, Farmácia e/ou Bioquímica e mestrado com ênfase em Imunologia, Doenças Infecciosas - 
01(uma) vaga para a área de Patologia Geral – Regime de trabalho de 40 horas semanais – Titulação mínima exigida: 
Graduação em Medicina, Odontologia ou Farmácia, e Mestrado em qualquer área da Patologia - Inscrições: Secretaria 
do Departamento de Patologia das 8h às 12h – Telefone 3335-7290 – Processos 23068.001211/2009-27 e 
23068.001212/2009-71. 
5) DEPARTAMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA – 01(uma) vaga para a área de Odontologia – Regime de trabalho de 
40 horas semanais – Titulação mínima exigida: Mestrado em Odontologia – Área de concentração Dentística – 01(uma) 
vaga para Odontologia – - Regime de trabalho de 40 horas semanais - Titulação mínima exigida: Mestrado em 
Odontologia –  02(duas) vagas para a área de Dentística e Prótese Dentária – Regime de trabalho de 40 horas 
semanais – Titulação mínima exigida: Especialização em Prótese Dentária ou em Dentística – Inscrições: Secretaria do 
Departamento de Prótese Dentária das 9:30h às 12h – Telefone 3335-7227 – Processos 23068.065673/2008-91 e 
23068.002357/2009-90. 
6) DEPARTAMENTO DE MEDICINA ESPECIALIZADA – 01(uma) vaga para a área de Otorrinolaringologia – Regime 
de trabalho de 40 horas semanais – Titulação mínima exigida: Residência Médica em Otorrinolaringologia (reconhecida 
pelo MEC) ou Curso de especialização de acordo com a Resolução nº 36/03-CEPE/UFES – Inscrições: Secretaria do 
Departamento de Medicina Especializada das 13h às 16:30h – Telefone 3335-7221 – Processo 23068.003296/2009-
88. 
c) CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS  
DEPARTAMENTO DE FÍSICA - 02(duas) vagas para a área de Física – Regime de trabalho de 40 horas semanais – 
Titulação mínima exigida: Graduação em Física – Inscrições: Secretaria do Departamento de Física das 8h às 11h e 
das 14h às 17h – Telefone 4009-2482 – Processo 23068.003190/2009-84. 
d) CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS 
1) DEPARTAMENTO DE LÍNGUAS E LETRAS – 01(uma) vaga para a área de Língua Portuguesa e/ou Lingüística – 
Regime de trabalho de 40 horas semanais – Titulação mínima exigida: Graduação em Língua Portuguesa e/ou 
Linguística – 01(uma) vaga para a área de Literatura Brasileira e Portuguesa – Regime de trabalho de 40 horas 
semanais – Titulação mínima exigida: Graduação em Letras, Filosofia, História, Comunicação Social, Psicologia, 
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Geografia, Ciências Sociais, Música, Arte ou Arquitetura - Inscrições: Secretaria do Departamento de Línguas e Letras 
das 14h às 17 h – Telefone 4009-2502 – Processos 23068.003175/2009-36 e 23068.003331/2009-69. 
e) CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS –  
1) DEPARTAMENTO DE ECONOMIA - 01(uma) vaga para a área de Teoria Econômica – Regime de trabalho de 20 
horas semanais – Titulação mínima exigida: Graduação ou Mestrado em Economia- Inscrições: Secretaria do 
Departamento de Economia das 9h às 12h – Telefone 4009- 2605 – Processo 23068.002704/2009-84 
f) CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
1) DEPARTAMENTO DE DESPORTOS – Local de atuação: São Mateus - 01 (uma) vaga para a área de Natação e 
Futebol - Regime de trabalho de 20 horas semanais – Titulação mínima exigida: Graduação em Educação Física – 
Inscrições: Polo Universitário de São Mateus das 8h às 12 e das 14h às 17h – Telefone (27) 3763-8505.  Processo 
23068.063634/2008-50 – 01(uma) vaga para a área de Educação Física  *   – Regime de trabalho de 40 horas 
semanais - 01 (uma)  vaga para área de Educação Física -Regime de trabalho de 20 horas semanais – Titulação 
mínima exigida: Licenciatura Plena em Educação Física - Inscrições: Secretaria do Departamento de Desportos das 8h 
às 12h – Telefone: 4009-2624. Processo 23068.066234/2008-04 e 23068.003197/2009-04 
g) CENTRO DE EDUCAÇÃO 
1) DEPARTAMENTO DE LINGUAGENS, CULTURA E EDUCAÇÃO – 01(uma) vaga para a área de Ensino de Inglês – 
Regime de trabalho de 40 horas semanais – Titulação mínima exigida: Licenciatura Plena em Letras-Inglês e 
experiência mínima de 2 (dois) anos em magistério  - Inscrições: Secretaria do Departamento de Linguagens, Cultura e 
Educação das 14h às 18h – Telefone 4009-2535 –Processo 23068.003177/2009-25. 
h) CENTRO DE TECNOLÓGICO 
1) CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA MECÂNICA -  01(uma) vaga para a área de Eletrotécnica Industrial – 
Regime de Trabalho de 20 horas semanais - Titulação mínima exigida: Tecnólogo em Mecânica , Engenharia Elétrica 
ou Engenharia Mecânica –  01(uma) vaga para a área de Elementos de Máquina – Regime de trabalho de 20 horas 
semanais – Titulação mínima exigida: Tecnólogo em Mecânica ou Engenharia Mecânica – 01(uma) vaga para a área 
de Organização Industrial, Relações no Trabalho e Custos Industriais – Regime de trabalho de 40 horas semanais – 
Titulação mínima exigida: Tecnólogo em Mecânica ou Engenharias - Inscrições: Secretaria do Curso Superior de 
Tecnologia Mecânica, CT III das 16h às 20h -  Telefone: 4009-2647–Processo  23068.51350/2008-11, 
23068.003577/2009-31 e 23068.003611/2009-77.. 
i) CENTRO UNIVERSITÁRIO NORTE DO ESPÍRITO SANTO 
1) DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, BIOLÓGICAS E AGRÁRIAS – 02(duas) vagas para a área de 
Anatomia – Regime de trabalho de 20 horas semanais – Titulação mínima exigida: Graduação em Farmácia, 
Enfermagem, Fisioterapia, Medicina, Medicina Veterinária ou Biomedicina – 02(duas) vagas para a área de Química – 
Regime de trabalho de 20 horas semanais - Titulação mínima exigida: Graduação em Agronomia, Farmácia, Zootecnia, 
Química ou Engenharias – Inscrições: Secretaria do Departamento de Ciências da Saúde, Biológicas e 
Agrárias/CEUNES das 8h às 17h – Telefone (27) 
3763-8654 – Processos 23068.002196/2009-34 e 23068.002237/2009-92. 
3- Das disposições gerais: a) A inscrição poderá ser feita pelo candidato ou seu procurador legalmente constituído, no 
local citado no edital, vedada demais forma de inscrição; b) O concurso terá validade por 1 (um) ano, a contar da data 
de homologação do resultado no diário oficial da união; c) O processo de seleção está regido pela Resolução 57/08-
CEPE/UFES; d) O contrato poderá ser por um ou dois períodos letivos, podendo, em alguns casos haver contratação 
por menor período; e) O professor substituto será contratado de acordo com a titulação apresentada no momento da 
contratação; f) Poderão ser contratados servidores da Administração Direta ou Indireta da União, Estado, Município ou 
Distrito Federal, exceto os ocupantes de cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei 
7596/87, e condicionado à formal comprovação de compatibilidade de horários; g) Aqueles que já foram contratados 
com fundamento na Lei 8745/93 somente poderão ser contratados depois de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do 
encerramento do contrato anterior; h) Requisitos básicos para contratação: possuir a escolaridade e demais exigências 
contidas no edital; entregar ORIGINAL e cópia (legível) dos documentos, conforme relação disponibilizada no sitio 
www.drh.ufes.br i) Outros documentos poderão ser requisitados, por ocasião da contratação.  
* - Retificação publicada no DOU de 08/04/2009, seção 3, página 45. 
Angela Maria Beccalli 
Diretora Geral 


